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Código postal:

9900-014.

País:

Portugal.

Correio electrónico:

lisete.fb.vargas@azores.gov.pt

Telefone:

+351 292207305.

Fax:

+351 296207351.

VI.4.2) Interposição de recursos:

Informação precisa sobre os prazos para a interposição de recursos:

Os recursos devem ser interpostos nos termos e prazos previstos nos artigos

180.º a 189.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

VI.4.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informações sobre a interpo-

sição de recursos:

Designação oficial:

Secretaria Regional do Ambiente e do Mar.

Endereço postal:

Rua do Cônsul Dabney — Colónia Alemã — 9900 Horta.

Localidade:

Horta.

Código postal:

9900-014.

País:

Portugal.

Correio electrónico:

lisete.fb.vargas@azores.gov.pt

Telefone

+351 292207305.

Fax

+351 296207351.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 17/10/2007.

17 de Outubro de 2007. — A Secretária Regional do Ambiente e

do Mar, Ana Paula Pereira Marques.

2611057032

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Secretaria Regional do Ambiente e do Mar.

Endereço postal:

Avenida de Antero de Quental, 9-C, 2.º piso.

Localidade:

Ponta Delgada.

Código postal:

9500-160.

País:

Portugal.

À atenção de:

Serviços de Ambiente de São Miguel.

Telefone:

+351 296206700.

Correio electrónico:

lisete.fb.vargas@azores.gov.pt

Fax:

+351 296206730.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

O concurso tem por objecto a aquisição de bens e serviços e integra as três

componentes seguintes a realizar de acordo com as cláusulas técnicas constan-

tes do caderno de encargos:

a) Aquisição de filme audiovisual 3D com imagens reais e infográficas sobre a

formação da Terra, com a duração aproximada de oito minutos, com locução

bilingue e subtítulos e respectivo sistema de projecção a instalar na Sala 5 —

Auditório;

b) Aquisição de filme em sistema PAL com imagens infográficas sobre a forma-

ção do arquipélago dos Açores, com a duração aproximada de seis minutos,

com locução bilingue e subtítulos e respectivo sistema de projecção a instalar

na Sala 10 — Açores;

c) Aquisição de três filmes em sistema PAL com imagens infográficas sobre a

dinâmica da Terra, com a duração de um minuto e meio cada, com textos

bilingues.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

b) Fornecimentos.

Compra.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Ilha do Faial — Região Autónoma dos Açores, Portugal.

Código NUTS: PT200.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Os bens e serviços referidos em II.1.1. destinam-se a ser instalados e executa-

dos no Centro de Interpretação do Vulcão dos Capelinhos, na ilha do Faial,

Açores e o objecto do concurso abrange os serviços inerentes à instalação e

montagem de todo o equipamento.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 32321100.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 32321200.

Vocabulário principal: 32321300.

Vocabulário principal: 32323400.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

As propostas devem ser apresentadas para a totalidade objecto do contrato sem

alterações ao caderno de encargos.

II.2.2) Opções:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 90 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Para garantia do exacto e pontual cumprimento de todas as obrigações contra-

tuais, o adjudicatário prestará uma caução no valor de 5% do valor total da sua

proposta, com exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

O pagamento do preço será efectuado numa única prestação após a integral

execução do contrato, nos termos do n.º 2 do artigo 11.º do caderno de encar-

gos. A entidade pública adjudicante e contratante efectua o pagamento mediante

a apresentação de factura pelo adjudicatário. O preço não é revisível.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Se a adjudicação recair em proposta apresentada por um agrupamento, as enti-

dades que o compõem devem, depois de lhe ser notificada a adjudicação, mas

antes da celebração do contrato, associar-se juridicamente, na modalidade de

consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, ou na modalidade

de agrupamento complementar de empresas, cumprindo a legislação em vigor.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

As indicadas no artigo 9.º do programa de concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

a) Cópias simples das declarações anuais periódicas de rendimentos para efeitos

de IRS ou IRC, dos últimos três anos, contendo o carimbo de «recibo» ou

certidão electrónica comprovativa, e, se for o caso documento equivalente apre-

sentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a empresa seja nacional ou no

qual se situe o seu estabelecimento principal; se se tratar de início de activida-

de, a empresa deve apresentar cópia simples da respectiva declaração;

b) Balanço do concorrente nos três últimos exercícios (reportado ao último dia

de cada um desses exercícios), ou, no caso de ainda não terem decorrido três

exercícios desde o início da actividade do concorrente, no exercício ou exercí-

cio já concluídos, se os houver;
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c) Demonstração de resultados do concorrente nos três últimos exercícios ou,

no caso de ainda não terem decorrido três exercícios desde o início da activi-

dade do concorrente, no exercício ou exercícios já concluídos, se os houver;

d) Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com

a segurança social portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da

Segurança Social, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autori-

dade competente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe

o seu estabelecimento principal; qualquer dos documentos referidos deve ser

acompanhado de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das

obrigações respeitantes ao pagamento das quotizações para a segurança social

no espaço económico europeu;

e) Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pela

repartição de finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, de

acordo com o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de Se-

tembro, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade compe-

tente do estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu esta-

belecimento principal; qualquer dos documentos referidos deve ser acompanhado

de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das obrigações no

que respeita ao pagamento de impostos e taxas no espaço económico europeu;

f) Certidão da conservatória do registo comercial da matrícula, com todas as

inscrições em vigor, emitida há menos de 120 dias, no caso de concorrentes e

empresas que se encontrem ainda no seu primeiro exercício

g) Declaração conforme modelo do anexo III ao programa de concurso.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

Situação líquida positiva nos três últimos exercícios.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

a) Lista dos principais bens ou serviços fornecidos nos últimos três anos, res-

pectivos montantes, datas e destinatários, a comprovar por declaração destes,

ou na sua falta e tratando-se de destinatários particulares, por simples declara-

ção do concorrente;

b) Curriculum vitae do coordenador do projecto e dos responsáveis pelas diver-

sas especialidades que o integram, evidenciando, nomeadamente, a experiência

profissional e qualificações profissionais de cada um deles;

c) Indicação dos técnicos ou dos órgãos técnicos integrados ou não na empresa

e, mais especificamente, daqueles que têm a seu cargo o controlo de qualidade,

bem como das habilitações literárias e profissionais desses técnicos, especial-

mente os afectos ao fornecimento de bens ou serviços;

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

Serão excluídos os concorrentes que não apresentem no curriculum da empresa

experiência em situações de natureza análoga ao objecto do presente concurso,

ou seja, experiência na montagem técnica de projectos semelhantes e na reali-

zação e produção de filmes 3D e de animação com características técnicas idên-

ticas às referidas no caderno de encargos e para objecto do presente concurso,

em número não inferior a dois.

III.2.4) Contratos reservados:

Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 9/SRAM/2007.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 12/12/2007.

Hora: 17:30.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 115.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Em numerário ou mediante cheque visado e emitido à ordem do Tesoureiro da

Vice-Presidência do Governo dos Açores, e neste mesmo departamento gover-

namental. Satisfeito o pagamento, o fornecimento das cópias far-se-á contra a

apresentação do guia de pagamento, no endereço indicado em I.1 e nos termos

definidos no artigo 6.º do programa de concurso.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 13/12/2007.

Hora: 16:30.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 180 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 14/12/2007.

Hora: 10:00.

Lugar:

Avenida de Antero de Quental, 9-C, 2.º piso, 9500-160 Ponta Delgada, Portu-

gal.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

À abertura das propostas pode assistir qualquer interessado, mas só pode inter-

vir os concorrentes e /ou representantes seus devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

O prazo máximo de execução do contrato referido em II.3) conta-se a partir da

entrada em vigor do contrato.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:

Designação oficial:

Secretaria Regional do Ambiente e do Mar.

Endereço postal:

Rua do Cônsul Dabney — Colónia Alemã — 9900 Horta.

Localidade:

Horta.

Código postal:

9900-014.

País:

Portugal.

Correio electrónico:

lisete.fb.vargas@azores.gov.pt

Telefone:

+351 292207305.

Fax:

+351 296207351.

VI.4.2) Interposição de recursos:

Informação precisa sobre os prazos para a interposição de recursos:

Os recursos devem ser interpostos nos termos e prazos previstos nos artigos

180.º a 189.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

VI.4.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informações sobre a interpo-

sição de recursos:

Designação oficial:

Secretaria Regional do Ambiente e do Mar

Endereço postal:

Rua do Cônsul Dabney — Colónia Alemã — 9900 Horta.

Localidade:

Horta.

Código postal:

9900-014.

País:

Portugal.

Correio electrónico:

lisete.fb.vargas@azores.gov.pt

Telefone

+351 292207305.

Fax

+351 296207351.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 17/10/2007.

17 de Outubro de 2007. — Secretária Regional do Ambiente e do

Mar, Ana Paula Pereira Marques.

2611057030

ORGANISMOS AUTÓNOMOS

ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £




